
EMENDA Nº           DE 2017 - CCJ 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Suprimam-se os §§ 1º e 2º do art. 457 do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, 

constante do art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38 de 2017, remetido pela Câmara e aprovado na CAE e na CAS, 

quando altera os § 1º e 2º do art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 – Consolidação das Leis de Trabalho é retirar a remuneração recebida pelo 

empregado em razão das gorjetas e gratificações que receber fora da remuneração 

padrão.  

Conforme o artigo 457 §§ 1º e 2º, da CLT, conjunto de retribuições recebidas 

habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em 

utilidade, provenientes do empregador ou de terceiros, mas decorrentes do contrato 

de trabalho, de modo a satisfazer suas necessidades básicas e de sua família 

integram a remuneração do trabalhador, bem como as gorjetas que receber, 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos 

pagos pelo empregador.   

Nesse sentido, as alterações pretendidas pelo PLC objetivam apenas retirar 

direitos dos trabalhadores, atitude com a qual o PCdoB não coaduna em hipótese 

nenhuma, pois trata-se de uma conquista história da classe trabalhadora.   

Sala das Comissões,   junho de 2017 

 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM 
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